
LEI  Nº  14.193,  DE  25  DE  AGOSTO  DE  2006 
(Projeto de Lei nº 109/04, do Executivo) 
Aprova plano de melhoramentos na Avenida Santo Amaro, desde a Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek até a Avenida dos Bandeirantes, e dá outras providências. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no 
inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1º. De acordo com as plantas anexas nº 26.890/1, 26.890/2 e 26.890/3 - 
classificação P-784, do arquivo da Superintendência de Projetos Viários, rubricada pelo 
Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte integrante desta lei, fica aprovado o 
plano de melhoramentos na Avenida Santo Amaro consistente em novos alinhamentos 
para o trecho compreendido entre as Avenidas Presidente Juscelino Kubitschek e dos 
Bandeirantes, com largura variável de 25,00 m (vinte e cinco metros) a 36,00 m 
(trinta e seis metros) e extensão aproximada de 2.400,00 m (dois mil e quatrocentos 
metros). 
Parágrafo único. Ficam igualmente aprovadas as concordâncias de alinhamentos 
constantes das plantas referidas no "caput" deste artigo.  
Art. 2º. Ficam totalmente revogadas as Leis nºs 4.163, de 28 de dezembro de 1951, 
4.640, de 18 de abril de 1955, 7.056, de 25 de setembro de 1967 e 7.722, de 13 abril 
de 1972. 
Art. 3º. Para os fins desta lei, os imóveis atingidos pelo plano ora aprovado serão, 
oportunamente, declarados de utilidade pública, para efeito de desapropriação. 
Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  25  de  agosto  de  2006,  453º da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  25  de  agosto  de  2006. 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Municipal 


